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DECRETO Nº 47.824, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006
Dispõe sobre as competências da Co-
missão de Análise Integrada de Projetos
de Edificações e de Parcelamento do
Solo - CAIEPS e revoga o Decreto nº
41.864, de 4 de abril de 2002.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a necessidade de adequar as competências
da Comissão de Análise Integrada de Projetos de Edificações e
de Parcelamento do Solo - CAIEPS às disposições da Lei nº
13.885, de 25 de agosto de 2004, bem como de agilizar e mo-
dernizar os procedimentos administrativos relativos ao licen-
ciamento de edificações e de parcelamento do solo,
D E C R E T A:
Art. 1º. A Comissão de Análise Integrada de Projetos de Edifi-
cações e de Parcelamento do Solo - CAIEPS, instituída pelo De-
creto nº 41.864, de 4 de abril de 2002, com o objetivo de cen-
tralizar a análise e instrução dos pedidos de aprovação de pro-
jetos de empreendimentos que dependam do exame de di-
versos setores da Prefeitura, além dos Departamentos de Apro-
vação de Edificações - APROV e de Parcelamento do Solo e In-
tervenções Urbanas - PARSOLO, ambos da Secretaria Muni-
cipal de Habitação - SEHAB, passa a ser regida pelas disposi-
ções constantes deste decreto.
Art. 2º. Os expedientes protocolados anteriormente à vigência
da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004, serão objeto de
instrução e análise integrada da CAIEPS, desde que tratem de
projetos de edificação relativos a:
I - empreendimentos habitacionais de interesse social, assim
definidos em legislação específica, quando houver solicitação
da Comissão de Análise de Empreendimentos Habitacionais de
Interesse Social - CAEHIS;
II - conjuntos habitacionais com mais de 400 unidades ou área
de terreno superior a 20.000m2 (R3-02);
III - empreendimentos destinados a qualquer uso, implantados
em imóveis localizados em:
a) área de proteção ambiental;
b) área de preservação ambiental;
c) imóvel onde exista exemplar arbóreo significativo ou imune
a corte;
IV - empreendimentos que dependam de Estudo de Viabilidade
Ambiental - EVA, tais como:
a) usina de concreto;
b) usina de asfalto;
c) cemitério;
d) garagem subterrânea sob área considerada bem de uso
comum;
e) garagem de frota de ônibus ou caminhões, com área de ter-
reno igual ou superior a 10.000m2;
f) heliporto;
V - pólos geradores de tráfego, compreendendo:
a) uso habitacional com mais de 500 vagas para estaciona-
mento;
b) local de reunião com lotação superior a 500 pessoas;
c) escola com mais de 2.500m2 de área construída;
d) hospital com mais de 7.500m2 de área construída;
e) qualquer uso com mais de 200 vagas para estacionamento;
f) qualquer uso localizado em Área Especial de Tráfego - AET,
com mais de 80 vagas para estacionamento;
VI - empreendimentos obrigados a apresentar Relatório de Im-
pacto de Vizinhança - RIVI, compreendendo:
a) uso habitacional com área construída superior a 80.000m2;
b) prestação de serviços com área construída superior a
60.000m2;
c) comércio com área construída superior a 60.000m2;
d) indústria com área construída superior a 20.000m2;
e) uso institucional com área construída superior a 40.000m2;
VII - empreendimentos localizados em imóvel ou área tom-
bados pelo Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio
Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo - CON-
PRESP;
VIII - empreendimentos classificados na categoria de uso insti-
tucional E3.
Art. 3º. Os expedientes protocolados na vigência da Lei nº
13.885, de 2004, deverão ser objeto de análise e parecer da
CAIEPS, desde que tratem de projetos para construção ou re-
forma de edificações, equipamentos ou instalações, nas se-
guintes hipóteses:
I - dos §§ 5º e 6º do artigo 158 da Lei nº 13.885, de 2004, para
subsidiar o parecer da Câmara Técnica de Legislação Urbanís-
tica - CTLU, a respeito das características para implantação de
empreendimentos destinados a abrigar:
a) atividades classificadas como nR3, de acordo com a lis-
tagem do Decreto nº 45.817, de 4 de abril de 2005;
b) atividades classificadas como nR1, nR2 e nR4 quando, pelos
seus parâmetros, se enquadrarem na categoria de uso nR3;
c) usos residenciais R com 500 vagas ou mais de estaciona-
mento de veículos ou com área construída total igual ou supe-
rior a 80.000,00m2, conforme estabelecido no artigo 10 do De-
creto n° 45.817, de 2005;
II - do artigo 251 da Lei nº 13.885, de 2004, com vistas a subsi-
diar o parecer a ser emitido pela CTLU no caso de instalações e
equipamentos de infra-estrutura e serviços urbanos, bem como
de edificações para tal necessárias acima do nível do solo, rela-
tivas a abastecimento de água, coleta e tratamento de es-
gotos, distribuição de energia elétrica e gás canalizado, rede
telefônica fixa e móvel, equipamentos de comunicação e tele-
comunicações e saneamento ambiental;
III - nas ZEPAG, relativamente às atividades relacionadas no in-
ciso II do artigo 133 da Lei nº 13.885, de 2004;
IV - do artigo 167 da Lei nº 13.885, de 2004, referente ao en-
quadramento, como uso Ind-1A, dos estabelecimentos indus-
triais nos quais não haja qualquer operação de fabricação, mas
apenas de montagem;
V - da nota “a” do Quadro 02/i anexo à Parte III da Lei nº
13.885, de 2004, referente à redução de restrições relativas à

Art. 10. Em razão do assunto a ser analisado pela Comissão,
deverão ser observadas as seguintes rotinas:
I - a coordenação da CAIEPS poderá determinar a instrução e
análise integrada referidas no § 1° do artigo 3° e no artigo 4º
deste decreto, enquanto não for expedida a portaria, mediante
apresentação de todos os documentos e informações necessá-
rios à sua análise;
II - se o requerente optar expressamente pela análise integrada
da CAIEPS, deverá apresentar os documentos e informações
necessários à análise do projeto, na forma prevista em portaria
ou, enquanto não for ela expedida, conforme disposto no in-
ciso I do “caput” deste artigo;
III - para análise das situações previstas nos incisos III a VI do
“caput” do artigo 3º e no artigo 5° deste decreto, a Divisão
Técnica competente da SEHAB ou da Subprefeitura deverá en-
caminhar os expedientes para deliberação da CAIEPS.
§ 1º. Cada Secretaria integrante da CAIEPS deverá fornecer, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da publi-
cação deste decreto, a lista dos documentos e informações ne-
cessários à análise dos diferentes tipos de empreendimentos,
no âmbito de suas competências.
§ 2º. A coordenação da Comissão fará publicar a lista dos do-
cumentos e informações necessários à análise dos diferentes
tipos de empreendimentos.
§ 3º. Para os expedientes discriminados no § 1º do artigo 3º e
nos incisos I a III do “caput” do artigo 4º deste decreto, após a
análise e deliberação da CAIEPS, o despacho por APROV ou
PARSOLO englobará as deliberações dos diversos órgãos muni-
cipais envolvidos na análise.
Art. 11. A critério dos coordenadores, poderá ser submetido ao
exame preliminar da CAIEPS projeto de empreendimento antes
do protocolamento do respectivo pedido, como forma de agi-
lizar o procedimento de aprovação.
Parágrafo único. Os coordenadores poderão agendar reunião
para exame preliminar, independentemente das providências
previstas nos incisos I e II do “caput” do artigo 10 deste de-
creto, com a presença dos membros envolvidos na análise do
projeto, dos proprietários e dos profissionais responsáveis pelo
empreendimento para apresentação de esclarecimentos sobre
o pedido, na qual cada um dos integrantes da CAIEPS poderá
solicitar a apresentação de outros elementos necessários à
análise do empreendimento.
Art. 12. No ato do protocolamento do pedido, deverão ser re-
colhidas todas as taxas e preços públicos devidos pelos dife-
rentes fatos geradores constantes do pedido, de acordo com a
legislação em vigor.
Art. 13. O prazo para análise dos expedientes encaminhados à
CAIEPS será de 30 (trinta) dias úteis, podendo ser:
I - suspenso, em razão da necessidade de complementação da
documentação solicitada ao interessado;
II - prorrogado, por igual período, a critério dos coordenadores
da CAIEPS.
Art. 14. Os representantes das Secretarias poderão solicitar
vista de processos em análise pela Comissão, devendo retorná-
los à Secretaria Executiva da CAIEPS no prazo máximo de 7
(sete) dias úteis, contados a partir da data de recebimento do
expediente, o qual poderá ser prorrogado por até igual pe-
ríodo.
Art. 15. O Regimento Interno da CAIEPS será revisto pelos re-
presentantes que a integram, na primeira reunião após a publi-
cação deste decreto.
Parágrafo único. Ficam mantidas as designações dos atuais re-
presentantes da CAIEPS, cuja composição poderá ser alterada
na forma prevista no artigo 7º deste decreto.
Art. 16. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 41.864, de 4 de abril de 2002.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de ou-
tubro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de ou-
tubro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.825, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006
Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº 2006-
0.210.712-8,
DECRETA:
Art. 1º. Fica denominado Praça Raul Cortez, código CADLOG
49.392-9, o espaço livre delimitado pelas Ruas Olimpíadas e
Gomes de Carvalho e pela Alameda Vicente Pinzon (setor 299,
quadras 50, 73 e 79), Distrito do Itaim Bibi, Subprefeitura de
Pinheiros.
Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de ou-
tubro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de ou-
tubro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.826, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006
Denomina os logradouros públicos que
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, nos
termos do inciso XI do artigo 70 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo e à vista do constante no processo nº 2005-
0.163.876-4,
DECRETA:
Artigo 1º - Os logradouros abaixo relacionados (setor 214 -
quadra 998) (referência: planta do CDHU - Conjunto Habita-

cional Jaraguá B), situados no distrito do Jaraguá, Subprefei-
tura de Pirituba, ficam assim denominados:
1 - Rua Antonio Gades, código CADLOG 39.746-6, a “Via 2”
que começa no trecho final do logradouro conhecido por “Via
3” (agora denominado Rua Jair Rosa Pinto) e termina aproxi-
madamente 120 metros além do seu início, em balão de re-
torno.
2 - Rua Jair Rosa Pinto, código CADLOG 39.747-4, o trecho
final da “Via 3” que começa na confluência do logradouro for-
mado pela “Via de Acesso”, “Acesso Via 1” e pelo trecho ini-
cial da “Via 3” (agora denominado Rua James Petersen) com o
logradouro conhecido por “Via 1” (agora denominado Rua
Doutor Pedro Luís Napoleão Chernoviz) e termina aproximada-
mente 380 metros além do seu início, em balão de retorno.
3 - Rua James Petersen, código CADLOG 39.744-0, o logra-
douro formado pela “Via de Acesso”, “Acesso Via 1” e pelo
trecho inicial da “Via 3”, que começa no logradouro conhecido
por “Rua Friedrich Von Voith” (prolongamento natural do lo-
gradouro de mesmo nome) e termina na confluência do trecho
final do logradouro conhecido por “Via 3” (agora denominado
Rua Jair Rosa Pinto) com o logradouro conhecido por “Via 1”
(agora denominado Rua Doutor Pedro Luís Napoleão Cher-
noviz).
4 - Rua Doutor Pedro Luís Napoleão Chernoviz, código CA-
DLOG 39.745-8, a “Via 1”, que começa na confluência do lo-
gradouro formado pela “Via de Acesso”, “Acesso Via 1” e
pelo trecho inicial da “Via 3” (agora denominado Rua James
Petersen) com o trecho final do logradouro conhecido por “Via
3” (agora denominado Rua Jair Rosa Pinto) e termina aproxi-
madamente 180 metros além do seu início, em balão de re-
torno.
Artigo 2º - As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 27 de ou-
tubro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
ORLANDO ALMEIDA FILHO, Secretário Municipal de Habitação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de ou-
tubro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.827, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 83.800,00, de acordo com a Lei nº
14.126/05.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 14.126, de 29 de
dezembro de 2005, e visando possibilitar despesas inerentes às
atividades da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 83.800,00 (oi-
tenta e três mil e oitocentos reais), suplementar à seguinte do-
tação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

19.10.27.126.0340.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de Informática
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 83.800,00

83.800,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

19.10.27.812.0104.4510 Bolsa Auxílio para Desportistas Olímpicos
33904800.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 74.625,00

19.10.27.812.0104.4545 Operação e Manutenção de Unidades Esportivas
33903200.00 Material de Distribuição Gratuita 9.175,00

83.800,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 27 de ou-
tubro de 2006, 453º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal de
Finanças
FRANCISCO VIDAL LUNA, Secretário Municipal de Planeja-
mento
HERALDO CORRÊA AYROSA GALVÃO, Secretário Municipal de
Esportes, Lazer e Recreação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 27 de ou-
tubro de 2006.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO Nº 47.828, DE 27 DE OUTUBRO DE 2006
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 3.631.112,26, de acordo com a Lei
nº 14.126/05.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 14.126, de 29 de
dezembro de 2005, e visando possibilitar despesas inerentes às
atividades da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.631.112,26
(três milhões, seiscentos e trinta e um mil, cento e doze reais e
vinte e seis centavos), suplementar às seguintes dotações do
orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

17.10.04.122.0251.4000 Administração da Secretaria Municipal de Finanças
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 8.027,30

17.10.04.129.0351.4002 Entrega de Avisos e Carnês de Tributos
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.623.084,96

3.631.112,26

área construída computável, em função da largura da via, nas
ZEIS localizadas nos distritos da Sé, República, Bom Retiro,
Consolação, Brás, Liberdade, Cambuci, Pari, Santa Cecília e
Bela Vista;
VI - do Quadro 02/i anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 2004,
relativamente à exigência de área para embarque e desem-
barque em estabelecimentos de ensino seriado, ensino não se-
riado e serviços de saúde, nas vias consideradas Áreas Espe-
ciais de Tráfego localizadas em ZEIS;
VII - do artigo 258 da Lei n° 13.885, de 2004, sobre dúvidas ou
casos omissos quanto à aplicação da legislação referente às
Operações Urbanas, para subsidiar a deliberação da CTLU;
VIII - do artigo 161 da Lei nº 13.885, de 2004, relativo a em-
preendimentos que, por seu porte ou natureza, possam causar
impacto ou alteração no seu entorno ou sobrecarga na capaci-
dade de atendimento da infra-estrutura, classificados como ge-
radores de impacto de vizinhança.
§ 1°. A CAIEPS poderá efetuar a instrução e análise integrada
de quaisquer expedientes mencionados neste artigo, cujos pro-
cedimentos serão estabelecidos em portaria do Secretário Mu-
nicipal de Habitação.
§ 2º. As atividades previstas neste artigo a serem implantadas
poderão ser objeto de Pedido de Diretrizes de Projeto.
§ 3º. Caberá também à CAIEPS a análise dos Relatórios de Im-
pacto de Vizinhança - RIVI, conforme estabelecido no artigo 4º
do Decreto nº 34.713, de 30 de novembro de 1994, com a re-
dação dada pelo Decreto nº 47.442, de 5 de julho de 2006.
§ 4º. A CAIEPS poderá efetuar a análise de outros empreendi-
mentos que dependam de parecer de uma ou mais das Secre-
tarias que a compõem.
Art. 4º. Poderão também ser objeto de instrução e análise inte-
grada da CAIEPS os expedientes que envolvam parcelamento
do solo, independentemente da data do protocolamento, rela-
tivos aos seguintes pedidos:
I - certidão de diretrizes para loteamento e desmembramento;
II - certificado de anuência prévia para aprovação perante os
órgãos estaduais para loteamento e desmembramento;
III - alvará de loteamento e desmembramento.
Parágrafo único. Os procedimentos para análise integrada dos
expedientes de que trata este artigo serão estabelecidos em
portaria do Secretário Municipal de Habitação.
Art. 5º. Serão examinados em caráter prioritário os processos
relativos a:
I - implantação de equipamentos e edifícios públicos;
II - empreendimentos habitacionais de interesse social, quando
houver solicitação da Comissão de Avaliação de Empreendi-
mentos Habitacionais de Interesse Social - CAEHIS.
Art. 6º. A Comissão contará com representantes das seguintes
Secretarias:
I - Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB;
II - Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras -
SMSP;
III - Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Urbana e Obras -
SIURB;
IV - Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos - SNJ;
V - Secretaria Municipal de Cultura - SMC;
VI - Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLA;
VII - Secretaria Municipal de Transportes - SMT;
VIII - Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente -
SVMA.
§ 1º. A SEHAB terá 3 (três) representantes e 3 (três) suplentes,
sendo necessariamente 1 (um) de APROV e 1 (um) de PAR-
SOLO.
§ 2º. Cada uma das demais Secretarias terá 1 (um) represen-
tante e 1 (um) suplente.
§ 3º. Os representantes das Secretarias terão direito a voto, em
conformidade com as disposições a serem estabelecidas pelo
Regimento Interno da CAIEPS.
Art. 7º. Os representantes e seus suplentes serão indicados
pelos respectivos Secretários e designados por portaria do Pre-
feito.
Parágrafo único. Os Secretários Municipais serão responsáveis
pela participação efetiva dos representantes das respectivas
Pastas, bem como pela garantia das condições necessárias ao
bom desenvolvimento dos trabalhos da CAIEPS e à obser-
vância dos prazos estabelecidos nos artigos 13 e 14 deste de-
creto e no Regimento Interno.
Art. 8º. A CAIEPS funcionará na SEHAB, cabendo a coorde-
nação geral ao integrante de APROV ou, na sua ausência ou
impedimento, ao seu suplente.
§ 1º. A coordenação dos expedientes relativos a parcelamento
do solo caberá ao representante de PARSOLO ou, na sua au-
sência ou impedimento, a seu suplente.
§ 2º. Para a execução dos trabalhos da CAIEPS, será criada,
mediante portaria do Secretário Municipal de Habitação, uma
Secretaria Executiva constituída por:
I - 1 (um) Secretário Técnico, vinculado ao Coordenador Geral
da CAIEPS;
II - apoio administrativo.
§ 3º. O apoio técnico à Secretaria Executiva da CAIEPS será
prestado pelas Assessorias dos Gabinetes de APROV e PAR-
SOLO, bem como pelas diretorias das Divisões Técnicas desses
Departamentos, no âmbito de suas competências.
Art. 9º. Os integrantes da CAIEPS deverão expressar o posicio-
namento das Secretarias que representam, no que tange à ela-
boração de pareceres, definição de diretrizes e formulação de
exigências complementares, com vistas à análise e manifes-
tação quanto às características dos empreendimentos, para
subsidiar o parecer a ser emitido pela CTLU, bem como a ins-
trução e decisão relativas à aceitação ou rejeição dos projetos
apresentados.
§ 1º. Os integrantes da CAIEPS atuarão como interlocutores
dos coordenadores da Comissão nas respectivas Secretarias, as
quais deverão conferir atendimento preferencial aos pedidos
por eles encaminhados.
§ 2º. A coordenação da CAIEPS poderá convocar represen-
tantes de outras Secretarias ou das Subprefeituras para escla-
recimentos a respeito dos expedientes em análise.

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


